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Descrição da Despesa: Outros materiais para manutenção de veículos  
Fonte de Recurso: Próprio  
Valor da Despesa: R$ 120.870,90 
4. FORO 
4.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões oriundas da Ata de Registro de Preços. 
Ubiratã - Paraná, 22 de novembro de 2018 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO 
LICITATÓRIO 
PROCESSO Nº 4137/2018 
CONCORRÊNCIA Nº 12/2018 
1. DISPOSIÇÕES INICIAIS: 
1.1. O Prefeito do Município de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei n.º 8.666/93 e 
alterações posteriores, resolve adjudicar e homologar a presente Licitação 
nestes termos: 
2. OBJETO DA LICITAÇÃO: Substituição e rebaixamento de luminárias, 
conforme projetos e memorial. 
3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço - Global 
4. DATA DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 23 de novembro de 2018. 
5. EMPRESA (S) CONTRATADA (S): 
5.1. GIGA LUZ INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EIRELI 
5.1.1. CNPJ Nº. 17.379.750/0001-19 
5.1.2. VALOR CONTRATADO: R$ 275.346,69 
Ubiratã - Paraná, 23 de novembro de 2018. 
HAROLDO FERNANDES DUARTE - Prefeito 
 

EXTRATO DE CONTRATO 301/2018 
PROCESSO Nº 4137/2018 
CONCORRÊNCIA Nº 12/2018 
1. OBJETO DA LICITAÇÃO: Substituição e rebaixamento de luminárias, 
conforme projetos e memorial. 
2. DADOS DO CONTRATO 
2.1. NÚMERO DO CONTRATO: 301/2018 
2.2. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ n.º 76.950.096/0001-10. 
2.3. CONTRATADA: GIGA LUZ INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EIRELI, CNPJ Nº. 
17.379.750/0001-19. 
2.4. VALOR CONTRATADO: R$ 275.346,69 
2.5. INÍCIO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL: 23 de novembro de 2018 
2.6. TÉRMINO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 meses 
3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 1003 
Despesa Orçamentária: 3052 
Categoria: 449051020600 
Descrição da Despesa: Rede de Iluminação Pública 
Fonte de Recurso: 507 
Valor da Despesa: R$ 336.284,63 
4. FORO: 
4.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões oriundas do instrumento contratual. 
Ubiratã - Paraná, 23 de novembro de 2018 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO Nº 4202/2018 
PREGÃO Nº 218/2018 
1. OBJETO DA LICITAÇÃO: Registro de Preços para aquisição de materiais 
diversos destinados ao município. 
2. DADOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. NÚMERO DA ATA: 187/2018 
2.2. ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ n.º 
76.950.096/0001-10. 
2.3. FORNECEDORA: T M Q OLIVEIRA CONFECÇÕES EIRELLI, CNPJ n.º 
28.151.415/0001-85. 
2.4. VALOR GLOBAL: R$-2.130,00 (dois mil cento e trinta reais). 
2.5. INÍCIO DA VIGÊNCIA: 23.11.2018 
2.6. TÉRMINO DA VIGÊNCIA: 12 meses 
3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 0604 
Despesa Orçamentária: 1643 
Categoria: 339030100000 
Descrição da Despesa: material odontológico 
Fonte de Recurso: 303 
Valor da Despesa: 9.550,00 
4. FORO 
4.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões oriundas da Ata de Registro de Preços. 
Ubiratã - Paraná, 23 de novembro de 2018. 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 90/2018 
PROCESSO N.º 4234/2018 
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
1.1. OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de almoço e passaporte 
para o Ody Park para os grupos do Serviço de Convivência e Fortalecimentos de 
Vínculos - SCFV, conforme deliberação 062/2016. 
2. JUSTIFICATIVA: 
2.1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: Hoje vivemos o resultado de anos de 
exploração contínua dos recursos naturais e da degradação do meio ambiente, 
estamos começando a “colher os frutos que plantamos”. Algumas regiões 
sofrem com a falta d’água, com o excesso de lixo nas ruas e nos rios, a poluição 
do ar, entre outros. É importante que os problemas relacionados ao meio 
ambiente sejam constantemente trabalhados, que se conscientize, em especial, 
a população infantojuvenil sobre as consequências dos nossos atos, e que os 
faça refletir sobre o planeta que querem no futuro, principalmente se levarmos 
em consideração que hoje a população mundial está estimada em torno de 5,4 
bilhões de habitantes e acredita-se que em 2025, esta população girará em 
torno de 8,5 bilhões, ou seja, agravando ainda  mais os problemas ambientais. 
Diante dos fatos, no decorrer de 2018, desenvolvemos um Projeto de Educação 
Ambiental e Valorização da Água junto aos integrantes dos SCFV – Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos. O mesmo envolveu rodas de 
conversa, palestras, visitas à Sanepar e oficinas pedagógicas de transformação 
do lixo em arte. E para o fechamento do projeto para este ano, nossa proposta é 
o passeio ao Ody Park – Parque Aquático que será realizado na data de 
13/12/2018, pelo fato de valorização da água, não só como um bem essencial 
para a sobrevivência do ser humano, mas também como fonte de lazer. Além 
disso, o passeio é válido, também, no sentido de que é um momento de 
interação entre os integrantes dos períodos matutino e vespertino, bem como 
diversão à todos, algo fundamental para a clientela carente que atendemos. 
2.2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: À vista dos elementos contidos no presente 
processo devidamente justificado, considerando que o parecer jurídico prevê a 
presente dispensa de licitação em conformidade ao disposto no artigo 24, Inciso 
II da Lei n.º 8.666/93 e atesta que foram cumpridas as exigências legais e no 
uso das atribuições conferidas RATIFICAMOS a presente dispensa de licitação  
a favor da empresa abaixo descrita. 
3. DADOS DA PROPONENTE: 
ODY PARK – PARQUE AQUÁTICO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
06.828.881/0001-10, situada na Rodovia PR 317 – Km 20, Lote 1-J, Zona rural, 
na cidade de Iguaraçu, Estado do Paraná, CEP n° 86750-000, Telefone n° (44) 
3029-2727, e-mail contato@odypark.com.br. 
4. PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 dias, a contar da data do presente Termo. 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 1501 
Despesa Orçamentária: 5185 
Categoria: 339039999900 
Descrição da Despesa: DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR 
Fonte de Recurso: 849 
Valor da Despesa: R$-9.687,82 
6. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO: 

LOTE 1 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO V. UNIT V. TOTAL 

1 73,00 UN. 
Passaportes para Ody Park - pessoas 

acima de 10 anos 
42,00 3.066,00 

2 40,00 UN. 
Passaportes Ody Park para crianças 

de 06 a 10 anos. 
36,00 1.440,00 

TOTAL 4.506,00 

 

LOTE 2 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO V. UNIT V. TOTAL 

1 73,00 UN. 
Almoço para pessoas acima de 10 

anos 
25,00 1.825,00 

2 40,00 UN. 
Almoço e café da tarde para crianças 

de 06 a 10 anos 
22,00 880,00 

3 118,00 UN. 
Lanche da tarde (Combo) - contendo: 
pão com hamburguer, presunto, alface 

e batatas fritas. 
15,00 1.768,82 

4 118,00 UN. 

Refrigerante em lata de 350 ml, sabor 
cola. Contendo: (água gaseificada, 

açúcar, extrato de noz de cola, 
cafeína, corante caramelo IV, 

acidulante INS 338, aroma natural). 

6,00 708,00 

TOTAL 5.181,82 

Ubiratã, 20 de novembro de 2018.  
HAROLDO FERNANDES DUARTE  
Prefeito 
 

http://www.ubirata.pr.gov.br/
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ANA CAROLINA RINALDI 
Presidente da Comissão de Licitação 
Nomeado Conforme Portaria 719/2018 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 180/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3338/2017 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 180/2017 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ E A EMPRESA M.V.M. DO AMARAL - 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME, TENDO POR OBJETO A 
DILATAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL. 
1. OBJETO DO CONTRATO: 
Pavimentação poliédrica na Estrada Olinda – Etapa 1 – conforme Convênio nº 
781651/2016, Processo nº 1003341-15/2012 
2. CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-
10, com sede administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na 
cidade de Ubiratã - Paraná, CEP 85.440-000, representada pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta 
Cidade, portador da Cédula de Identidade RG 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF 
960.951.728-53. 
3. CONTRATADA: 
M.V.M. DO AMARAL - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME, pessoa 
jurídica inscrita no CNPJ 13.711.394/0001-38, estabelecida à Rua Guanabara, 
920, na cidade de Cascavel - Paraná, CEP: 85812-000. 
4. OBJETO DO ADITIVO 
Prorrogar o prazo para conclusão do objeto em 120 dias, prorrogando 
consequentemente a vigência do contrato para 25 de março de 2019, conforme 
justificado pela Secretaria de Obras. 
5. PREVISÃO LEGAL 
Conforme constante nos autos, a prorrogação fundamenta-se no art. 57, §1º, 
inciso V da Lei 8.666/93. 
6. DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições do 
Contrato não modificadas pelo presente Termo Aditivo e que com este não 
conflitem, as quais são ratificadas pelas partes neste ato. 
E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em 
duas vias de igual teor. 
Ubiratã, 22 de novembro de 2018.  
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ  
Prefeito 
Contratante 
M.V.M. DO AMARAL  
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME 
Representante Legal 
Contratada 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 571/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3750/2017 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 571/2017 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ E A EMPRESA OLIVEIRA & ROCHA - 
CLINICA DE SERVIÇOS LTDA - ME, TENDO POR OBJETO A DILATAÇÃO DA 
VIGÊNCIA CONTRATUAL. 
1. OBJETO DO CONTRATO: 
Contratação de empresa especializada para realização de serviços na área de 
Saúde e Segurança do Trabalho. 
2. CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-
10, com sede administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na 
cidade de Ubiratã - Paraná, CEP 85.440-000, representada pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta 
Cidade, portador da Cédula de Identidade RG 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF 
960.951.728-53. 
3. CONTRATADA: 
OLIVEIRA & ROCHA - CLINICA DE SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ 
sob o nº 13.179.318/0001-23, situada na Rua Ananias Costa, 487 B, na cidade 
de Ibaiti, CEP n° 84900-000, Estado Paraná, Telefone n° (43) 3546-2172. 
4. OBJETO DO ADITIVO 
Prorrogar o prazo para conclusão do objeto em 60 dias, prorrogando 
consequentemente a vigência do contrato para 24/01/2019, conforme justificado 
nos autos do processo. 
5. PREVISÃO LEGAL 
Conforme constante nos autos, a prorrogação fundamenta-se no art. 57, §1º, 
inciso I da Lei 8.666/93. 
6. DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições do 
Contrato não modificadas pelo presente Termo Aditivo e que com este não 
conflitem, as quais são ratificadas pelas partes neste ato. 

E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em 
duas vias de igual teor. 
Ubiratã, 22 de novembro de 2018. 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito 
Contratante 
OLIVEIRA & ROCHA - CLINICA DE SERVIÇOS LTDA - ME 
Representante Legal 
Contratada 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 239/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4099/2018 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 239/2018 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ E A EMPRESA DIONE A. M. 
WURLITZER - ME, TENDO POR OBJETO ALTERAÇÃO DE RAZÃO SOCIAL. 
1. OBJETO DO CONTRATO: 
Contratação de empresa para realizar paisagismo na Praça Japão. 
2. CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-
10, com sede administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na 
cidade de Ubiratã - Paraná, CEP 85.440-000, representada pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta 
Cidade, portador da Cédula de Identidade RG 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF 
960.951.728-53. 
3. CONTRATADA 
DIONE A. M. WURLITZER - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 26.582.119/0001-03, 
situada na Rua Heitor Ferrari Hablich, 45, na cidade de Dois Vizinhos, Estado do 
Paraná, CEP n° 85.660-000, Telefone n° (46) 3536-5989. 
4. OBJETO DO ADITIVO 
Alteração da razão social da contratada, conforme Contrato Social por 
Transformação de Empresário anexo nos autos do processo, a qual passará a 
ser PALMARIUM SOLUÇÕES CIVIS, AMBIENTAIS E PAISAGÍSTICAS LTDA. 
Altera-se ainda o endereço da contratada, passando a sede para o seguinte 
endereço: Rua Prudente de Morais, 1219, na cidade de Dois Vizinhos, Estado 
do Paraná. 
5. DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições do 
Contrato não modificadas pelo presente Termo Aditivo e que com este não 
conflitem, as quais são ratificadas pelas partes neste ato. 
E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em 
duas vias de igual teor. 
Ubiratã, 23 de novembro de 2018.  
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ  
Prefeito 
Contratante 
DIONE A. M. WURLITZER - ME  
Representante Legal 
Contratada 

 

 

ATOS DO LEGISLATIVO 
 

 

PORTARIA Nº. 027/2018 
SÚMULA: CONCEDE DIÁRIA NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO. 
O Presidente da Câmara Municipal de Ubiratã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, 
R E S O L V E: 
I - Conceder, em conformidade com a Resolução nº. 002/2017, diárias para 
custear despesas de viagem ao vereador João Duarte Rodrigues de Carvalho  à 
cidade de Curitiba-PR, nos dias 21, 22 e 23 de novembro de 2018, participar  de 
um curso promovido pela Unipública - assunto sobre “Seminário Eficiência e 
Modernização do Legislativo Municipal”, sendo  a  mesma concedidas através 
do requerimento n. 15/2018. 
- O valor concedido será de: 
a) R$ 1.050,00 (Um mil e cinquenta reais) em favor do vereador acima 
mencionado representando 03 (três) diárias  legais. 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE 
Centro Legislativo de Ubiratã, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de 
novembro do ano de dois mil e dezoito. 
Luiz Francisco Cunha   
Presidente Legislativo 

 
 

http://www.ubirata.pr.gov.br/

